
  

Prefeitura Municipal de Indaiatuba = 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 3.234 DE 30 DE MARCO DE 1995 

“Institui q Prodeto Cidadania,” 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município de Indatatuba, usando das atribuições que lhe aão conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona E promiiga a seguinte leit 

Art. 40 —- Fica instituído o Projeto Cidadania no Munteípio de Indaiatuba, com 6 objetivo de obter a colaboração dos cidadãos na flscalização do cumprimento das posturas municipais, nos termos desta tel. 

Art. 20... | Projeto Cidadania será implementado mediante aquisição e funcionamento do Fone 154. 

Art. 38 - As denincias dos cidadãos deverão referir-se a ações ou omissões que infringJam as , posturas municipais e as regras e diretrizes relativas a edificações, zoneamento e atividades urbanas. 

Parágrafo Único - Entende-se por posturas municipais, para os efeitos desta leis 
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Art.49. - Competirá à Secretaria Municipal de Defesa Social operar o Projeto Cidadania, Peceprionando as informações dos munícipes, anotando-as em formulários próprios e encaminhando | estes às Secretarias Municipais competentes no prazo máximo de 24 horas, para as providências compat (veis relativas aos: Fatos denune tados. 

Art. SO — Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 —- Revogam-se ag disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, nos 90 de março de iPP. 

  
  

 


